
PROCESSO N.º: 82368/2016

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

CNPJ: 37.465.200/0001-20

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: VALDEZ VIANA NUNES

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: CANABRAVA DO NORTE

NÚMERO OS: 4774/2017

EQUIPE TÉCNICA: SERGIO HENRIQUE PIO DE SALES

 

 

 

Trata-se da análise das Contas Anuais de Governo do Município de Canabrava do Norte, relativas

ao exercício de 2016.

 

O Relatório Técnico de Auditoria,  que encontra-se acostado aos autos,  é resultado da análise de

informações prestadas a este Tribunal de Contas, bem como das informações   extraídas       do   Sistema APLIC  e

outras obtidas em auditorias realizadas no decorrer do exercício abrangendo a fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade.

 

Após a devida análise, a equipe técnica apontou as seguintes irregularidades:

VALDEZ VIANA NUNES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) A despesa com pessoal, do Poder Executivo do município de Canabrava do Norte, no valor R$ 8.657.273,60

(54,74% da RCL), foi superior ao limite máximo estabelecido no art. 20, III, "b", Lei Complementar de nº 101/2000

  - Tópico - (54% da RCL). 5.6.4.2. Limites Legais

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1) Houve contratação de obrigação nos 2 (dois) últimos quadrimestres sem a correspondente disponibilidade

  - Tópico - financeira por fonte de recursos. 5.3.1. Restos a pagar

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a
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adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1)   - Tópico - Houve déficit de execução orçamentária no valor de R$ 693.878,79. 5.2.3. Resultado da Execução

Orçamentária - quociente do resultado da execução orçamentária (QREO)

4) DA10 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_10. Descumprimento das vedações impostas ao Poder ou

órgão que exceder a 95% do limite das despesas com pessoal (art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº

101/2000).

4.1) O Poder Executivo descumpriu o parágrafo único do art. 22 da LRF, ao contratar pessoal, mesmo após

  - Tópico - exceder o limite de 54% da RCL. 5.6.4.2. Limites Legais

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1) O cumprimento das metas fiscais do 1º e do 2º quadrimestres, do exercício de 2016, não foi avaliado em

audiência pública na Comissão de Vereadores da Câmara de Canabrava do Norte, como estabelece o art. 9°, §

  - Tópico - 4°, da LRF. 5.8.1. Audiências públicas

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1)   - Tópico - Houve indisponibilidade financeira por fontes de recursos. 5.3.1.1. Quociente de disponibilidade

financeira para pagamento de restos a pagar

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Houve a abertura de créditos suplementares e especiais, no valor de R$ 377.460,52, com base em excesso

de receita orçamentária que efetivamente não ocorreu, uma vez que ocorreu déficit de arrecadação de R$

  - Tópico - 1.152.739,42. 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

8) NB06 DIVERSOS_GRAVE_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

8.1) Não foram disponibilizados recursos orçamentários para o funcionamento dos conselhos municipais de

  - Tópico - saúde, de educação e do FUNDEB. 5.8.2. Conselhos

Nesses termos, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e nos

termos do art. 63 da Lei Complementar nº 269/2006 e do art. 189 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do
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Em Cuiabá-MT, 7 de Julho de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS.

TCE/MT), opino pela citação do responsável indicado acima, enviando-lhe cópia do relatório de auditoria e de seu

apêndice, para conhecimento e manifestação acerca dos atos e fatos que lhe competem, conforme indicado no

relatório em questão.

FERNANDO GONCALO SOLON VASCONCELOS

SUPERVISOR
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